
 

 
 
 

EDITAL DC-SP 7/2009 

 

ABRE PERÍODO DE MATRÍCULAS PARA 

AS DISCIPLINAS EM PERÍODO 

ESPECIAL – DPE, NO CAMPUS DE SÃO 

PAULO, DA UNIVERSIDADE SÃO 

FRANCISCO. 

 

O Diretor do campus de São Paulo, da Universidade 

São Francisco, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, baixa o seguinte 

 

EDITAL 

 

Artigo 1º Os alunos inscritos nas Disciplinas em Período Especial, descritas no quadro anexo, deverão, 

no período de 25 a 29 de junho de 2009, efetivar sua matrícula nas referidas disciplinas. 

 

Parágrafo único. Somente os alunos que requereram o oferecimento de Disciplinas em Período 

Especial, até 23 de junho de 2009, poderão matricular-se nas respectivas disciplinas. 

 

Artigo 2º Disciplina em Período Especial – DPE é aquela oferecida em forma de turma especial, fora do 

período letivo e da grade horária regular do ano/semestre curricular ofertado. 

 

Parágrafo único. O oferecimento da Disciplina em Período Especial – DPE obedecerá aos mesmos 

objetivos, conteúdos programáticos, carga horária e critério de avaliação das disciplinas regulares, 

podendo, entretanto, divergir em sua metodologia de ensino e programa, observado o publicado pela 

Secretaria Geral. 

 

Artigo 3º A matrícula na Disciplina em Período Especial – DPE fica condicionada à efetivação da 

matrícula subsequente, devendo o aluno arcar com a 1ª parcela da semestralidade, independentemente 

de se encontrar na condição de provável formando. 

 

Artigo 4º O período de oferecimento das disciplinas e horários constam do anexo deste Edital. 

 

Parágrafo único. O valor da DPE será cobrado em 1 parcela, por meio de boleto bancário, com 

vencimento em 10 de julho de 2009. 

 

Artigo 4.º Caso não haja concordância quanto ao valor, o aluno deverá requerer cancelamento da DPE, 

na Central de Atendimento, até o dia 30 de junho de 2009. 



 

 
 
 

Continuação do Edital DC-SP 7/2009 

 

 

Parágrafo único. Após essa data, não serão aceitos os pedidos de cancelamento, sendo que o 

abandono da Disciplina em Período Especial caracterizará reprovação na mesma e o não-pagamento 

será considerado inadimplência. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

 

 

Prof. Carlos Ferrara Junior 

Diretor do Campus de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

Anexo ao Edital DC-SP 7/2009 

 

 

DISCIPLINAS A SEREM OFERTADAS EM PERÍODO ESPECIAL 

 

 

Disciplinas Dias e Horários Período oferecimento 

GR00776 – Questão Social e 

Desigualdade Social no Brasil 
2ª a 6ª feira das 19h10min às 22h45min 1º a 26 de julho de 2009 

 

 


